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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-IND-2025/00124

Autor: Vereador  Anderson Zanella

INDICAÇÃO

A Secretaria de Gestão Integrada e Mobilidade
Urbana, para que realize a pintura horizontal no
trecho entre o trevo do Barracão até o trevo que
da acesso a Pinto Bandeira.

JUSTIFICATIVA

O vereador abaixo assinado, solicita a Secretária de Gestão Integrada e
Mobilidade Urbana, para que realize a pintura da sinalização horizontal, no trecho
compreendido entre o trevo que da acesso ao Bairro Barracão até o trevo que da acesso a
Pinto Bandeira.

A pintura se faz necessária pois além de ser uma rota turística, possui faixas de
segurança que atendem a demanda do comércio, indústria ali existentes, bem como os
moradores do Bairro visando dar maior segurança no trafego de veículos e pessoas.

Atenciosamente.

Bento Gonçalves, 10 de fevereiro de 2025.

Vereador Anderson Zanella I PP 
Vereador
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